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I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

ATO N2 04/2022 
(Revoga os atos 25/2017 e 15/2018) 

ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

O Prefeito Municipal de Acopiara/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no processo n2 22/2017, e na legislação estabelecida no art. 40, § 12, I da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 12 da Lei 
Federal 10.887/2004, c/c art. 27 da Lei Municipal n2 1.523/2009, que instituiu o Regime 
Próprio de Previdência Social de Acopiara — ACOPIARAPREV, 

RESOLVE conceder a MARIA GORETE DE OLIVEIRA, CPF 544.291.963-20, 
ocupante de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de 
Saúde, matricula funcional 317136, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o 
benefício de aposentadoria por invalidez, com início a partir de 02/10/2017, com 
proventos mensais integrais, conforme adiante descriminados: 

A) REMUNERAÇÃO DO CARGO NA DIB  R$ 937,00 
B) MÉDIA DAS REMUNERAÇÕES NA DIB  R$ 792,43 
C) COMPLEMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL  R$ 144,57 
D) VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA (= B + C)  R$ 937,00 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal, 25 de fevereiro de 2022. 

AN ONIO ALMEIDA NETO 
Prefeito Municipal de Acopiara 
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1 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Município de Acopiara/CE - 
ACOPIARAPREV, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
processo n° 22/2017, e na legislação estabelecida no art. 40, § 1°, 1 da Constituição 
Federal de 1988, com a redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 19 da Lei Federal 
10.887/2004, c/c art. 27 da Lei Municipal n° 1.523/2009, que instituiu o Regime Próprio 
de Previdência Social de Acopiara — ACOPIARAPREV, PELO PRESENTE EDITAL DE 
PUBLICAÇÃO, por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE e na sede 
do ACOPIARAPREV, vem tornar público o ato retificado de concessão da aposentadoria 
por invalidez  da Sra. MARIA GORETE DE OLIVEIRA, CPF 544.291.963-20, ocupante de 
cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Saúde, 
matrícula funcional 317136, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com início 
a partir de 02/10/2017, com proventos mensais integrais, conforme adiante 
descriminados: 

A) REMUNERAÇÃO DO CARGO NA DIB R$ 937,00 
B) MÉDIA DAS REMUNERAÇÕES NA DIB R$ 792,43 
C) COMPLEMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL R$ 144,57 
D) VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA (= B + C)   R$ 937,00 
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